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PROCESSOS TC 14182/21 

Documento TC 40952/21 (anexado) 

 

 
Origem: Secretaria da Infraestrutura do Município de João Pessoa 

Natureza: Denúncia 

Denunciada: Secretaria da Infraestrutura do Município de João Pessoa 

Responsável: Rubens Falcão da Silva Neto (Secretário) 

Denunciante: Coenco Saneamento Ltda 

Advogado: Diego Domiciano Vieira Costa Cabral (OAB/PB 15.574) 

Interessados: A3T Construção e Incorporação Ltda 

Jose Teotônio Dantas Leite (Representante legal da A3T Construção e Incorporação) 

Petrônio Wanderley de Oliveira Lima (Presidente da Comissão Setorial de Licitação) 

Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 

 

DENÚNCIA. Município de João Pessoa. Secretaria 

da Infraestrutura. Supostas irregularidades na 

Concorrência 07015/2020. Serviços de implantação 

de pavimentação em paralelepípedos – Lote IV. 

Alegação de defeito na citação. Inocorrência. 

Ausência de máculas. Improcedência da denúncia. 

Comunicação. Arquivamento. 

 

ACÓRDÃO AC2 – TC 00212/22 
 

RELATÓRIO 

Cuida-se de denúncia, com pedido de concessão de medida cautelar (Documento TC 

40952/21 - fls. 2/424), apresentada pela empresa COENCO SANEAMENTO LTDA (CNPJ 

34.356.435/0001-95), em face da Prefeitura Municipal de João Pessoa, especificamente da Secretaria da 

Infraestrutura, noticiando supostas irregularidades na Concorrência 07.015/2020 – Lote IV, cujo objeto 

consistiu na contratação de empresa especializada para executar serviços de implantação de 

pavimentação em paralelepípedos em diversas ruas da capital paraibana. 

Conforme pronunciamento da Coordenação da Ouvidoria (fls. 428/430), a qual sugeriu o 

recebimento da matéria como denúncia, observam-se os seguintes fatos denunciados: 
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Seguidamente, o processo foi encaminhado à Auditoria, a qual elaborou relatório inicial 

(fls. 433/437), assim concluindo: 

 

 

Por meio de despacho (fls. 438/442), foi diferido o exame da medida cautelar para após 

a manifestação dos representantes da Prefeitura e da Empresa vencedora da licitação, sendo determinada 

a comunicação dos fatos à Promotoria de Justiça com atuação na Capital sobre o patrimônio público. 

Em atenção ao contraditório e à ampla defesa, os interessados foram devidamente 

cientificados, tendo sido ofertados esclarecimentos por meio dos Documentos TC 67981/21 (fls. 

459/497) e 74579/21 (fls. 506/546). 

Depois de examinar os elementos defensórios, a Unidade Técnica confeccionou relatório 

de análise de defesa (fls. 548/554), cujo desfecho segue: 
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Anexação do Documento TC 88767/21 (fls. 557/564), oriundo do Ministério Público 

Estadual – Promotoria de Justiça de João Pessoa – 39º Promotor de Justiça – Patrimônio Público, por 

meio do qual é informado o indeferimento de abertura de procedimento investigativo quanto à Notícia 

de Fato 001.2020.043047, formalizada a partir do Ofício encaminhado ao Parquet Estadual pela 

Secretaria desta colenda Segunda Câmara. Veja-se trechos da decisão: 
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[...] 

 

[...] 
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Instado a se manifestar, o Ministério Público de Contas, por meio de parecer de lavra da 

Procuradora Elvira Samara Pereira de Oliveira (fls. 566/568), assim opinou: 

 

Seguidamente, o julgamento foi agendado para esta sessão, com as intimações de estilo, 

conforme atesta a certidão de fl. 569. 
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VOTO DO RELATOR 

PRELIMINAR DE CONHECIMENTO 

Preliminarmente, convém destacar que a presente denúncia merece ser conhecida ante 

o universal direito de petição insculpido no art. 5º, inciso XXXIV, alínea “a”, da Carta da República e, 

da mesma forma, assegurado pela Resolução Normativa RN - TC 10/2010, conferindo direito a qualquer 

cidadão, partido político, associação, sindicato ou membro do Ministério Público ser parte legítima para 

denunciar irregularidade e ilegalidade perante o Tribunal de Contas. 

PRELIMINAR DE NULIDADE DE CITAÇÃO 

Quando do despacho proferido determinando as notificações para manifestação quanto 

ao relatório exordial confeccionado pela Auditoria, além do gestor municipal, constou a citação da 

empresa A3T CONSTRUÇÃO E INCORPORAÇÃO LTDA, por meio de seu representante legal, 

Senhor JOSÉ TEOTÔNIO DANTAS LEITE. 

Na defesa apresentada pela referida firma (Documento TC 74579/21 - fls. 506/5465), 

houve a alegação de eventual defeito na citação, porquanto esta teria sido encaminhada para a residência 

de um dos sócios, Senhor JOSÉ TEOTÔNIO DANTAS LEITE, e não para a sede da empresa. Por esta 

razão, teria havido demora para ciência dos fatos e, consequentemente, para apresentação de 

esclarecimentos. 

Em que pese a alegação, consoante consignado pelo Parquet de Contas, não houve defeito 

na citação, porquanto esta fora cumprida no endereço residencial de um dos sócios da empresa, o qual 

figura igualmente como sócio administrador, conforme se observa em consulta feita junto ao sítio 

eletrônico da Receita Federal do Brasil. Veja-se a imagem capturada: 
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Nesse compasso, em harmonia com os entendimentos técnico e ministerial, não merece 

acolhida a preliminar suscitada. 

MÉRITO 

No mérito, conforme apurado pela Auditoria e confirmado pelo Parquet de Contas em 

seu pronunciamento, a denúncia mostra-se improcedente, porquanto as constatações inicialmente 

apontadas pela Unidade Técnica foram completamente esclarecidas com a apresentação dos argumentos 

pelos interessados. Eis os trechos do relatório de análise de defesa (fls. 548/554): 

[...] 

 

[...] 
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[...] 

 

ANTE O EXPOSTO, em consonância com os pronunciamentos da Auditoria e do 

Ministério Público de Contas, VOTO no sentido de que essa egrégia Câmara decida: 1) Preliminarmente: 

a) CONHECER da denúncia ora apreciada; b) REJEITAR a alegação de defeito na citação; 2) No 

mérito, JULGAR IMPROCEDENTE a presente denúncia; 3) ENCAMINHAR cópia da decisão à 

Auditoria, a fim de que promova o acompanhamento dos pagamentos e execução do objeto contratual 

no Processo de Acompanhamento de Gestão do Município de João Pessoa (2021 e/ou 2022); 4) 

COMUNICAR aos interessados o conteúdo desta decisão; e 5) DETERMINAR O 

ARQUIVAMENTO destes autos. 
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DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TCE/PB 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 14182/21, relativos à análise da 

denúncia, com pedido de concessão de medida cautelar, formalizada pela empresa COENCO 

SANEAMENTO LTDA, em face da Prefeitura Municipal de João Pessoa, especificamente da Secretaria 

da Infraestrutura, noticiando supostas irregularidades na Concorrência 07.015/2020 – Lote IV, cujo 

objeto consistiu na contratação de empresa especializada para executar serviços de implantação de 

pavimentação em paralelepípedos em diversas ruas da capital paraibana, ACORDAM os membros da 

2ª CÂMARA do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta data, 

conforme voto do Relator, em: 

1) Preliminarmente: a) CONHECER da denúncia ora apreciada; e b) REJEITAR a 

alegação de defeito na citação;  

2) No mérito, JULGAR IMPROCEDENTE a presente denúncia; 

3) ENCAMINHAR cópia da decisão à Auditoria, a fim de que promova o 

acompanhamento dos pagamentos e execução do objeto contratual no Processo de Acompanhamento de 

Gestão do Município de João Pessoa (2021 e/ou 2022); 

4) COMUNICAR aos interessados o conteúdo desta decisão; e 

5) DETERMINAR O ARQUIVAMENTO destes autos. 

Registre-se e Publique-se. 

TCE – Sessão Remota da 2ª Câmara. 

João Pessoa (PB), 15 de fevereiro de 2022. 



Assinado

Assinado

Cons. André Carlo Torres Pontes

15 de Fevereiro de 2022 às 16:25

Manoel Antônio dos Santos Neto

PRESIDENTE E RELATOR

MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

17 de Fevereiro de 2022 às 10:10


